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O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal, acolheu manifestacéo da Procuradoria-Geral da
Republica e determinou o arquivamento da peticéo por meio da qual a CPI da Covid-19, do Senado Federal, solicitou a
instauracdo de procedimento criminal contra o ministro-chefe da Controladoria-Geral da Unido, Wagner Rosario, pela
suposta pratica do crime de prevaricagao envolvendo a compra da vacina Covaxin pelo Ministério da Salide.

AgénciaBrasil

AgénciaBrasilg mjnjstro-chefe da Controladoria-Geral da Unido, Wagner Rosario, foi alvo da CPI

Segundo Lewandowski, compete ao Ministério Publico propor a agéo penal, e o Poder Judiciario ndo pode compelir o MP
aoferecer dentincia. De acordo com o relatério da CPl, o ministro da CGU se omitiu sobre a apuracéo de dendncias de
corrupgéo e favorecimento de empresas no processo de aquisicao dos imunizantes.

Em sua defesa, Wagner Rosério argumentou que a CGU teve atuagdo adequada com o Ministério da Salde para o
controle de juridicidade na compra da Covaxin e que o fato de a aquisicao ter sido rescindida revelou aimpossibilidade do
cometimento do crime.

Em sua manifestacdo, a vice-procuradora-geral da Republica, Lindbra Aradjo, afirmou que o relatério final da CPI ndo
apresenta indicios minimos da prética do crime de prevaricagdo, definido no artigo 319 do Cédigo Penal como "retardar
ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticé-lo contra disposi¢éo expressa de lei, para satisfazer interesse
ou sentimento pessoal”.

Elatambém disse que ndo ha nenhuma outra diligéncia que possa complementar os elementos ja obtidos, ndo cabendo,
assim, o oferecimento de denlincia, por auséncia de justa causa.

Para o Ministério Publico, o documento produzido pela CPI ndo especificou qual ato de oficio deixou de ser cumprido por
Wagner Rosario, nem qual interesse ou sentimento pessoal foi satisfeito. Por essarazéo, o MP pediu o arquivamento da
peticéo.

Ao andlisar o pedido, o ministro Lewandowski observou que, diante da natureza dos delitos indicados no relatério final da
CPI, cabe ao Ministério Publico Federal firmar posicionamento quanto & presenca de elementos essencial s necessarios
para eventual propositura da agdo penal. Segundo o relator, € 0 MP que detém atitularidade exclusiva da agéo penal
publica, cabendo a ele a palavra definitiva sobre a pertinéncia da sua abertura (artigo 28 do Caodigo de Processo Penal).

O ministro observou ainda que o STF ja assentou 0 entendimento de que o pedido de arquivamento formulado pela
Procuradoria-Geral da Republica éirrecorrivel. Ele ressalvou, entretanto, que os senadores da CPI que pediram a
investigagao podem requerer novas diligéncias complementares a Policia Federal, caso queiram, mas em um novo
procedimento. Com informacfes da assessoria de imprensa do STF.
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